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LEI MUNICIPAL Nº. 1178/2010, DE 08/11/2010 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

.. Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
; Convêniocom o Ente Público que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo: Faço saber que a Câmara 

. Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o 

Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado de 

São Paulo — FUSSESP, tendo por objeto o recebimento de recursos 

financeiros para o desenvolvimento de projeto de geração de renda e outros 

projetos sociais. 

Art. 2º O instrumento que formaliza o Convênio conterá as obrigações, limites e 

demais características de cooperação a ser firmado entre os partícipes. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Municipal, correrão 

por conta de dotação própria do Orçamento Vigente. 

Art. 4º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2010, 

APARECIDA /":' A DIAS BARRETO DE OLIVEIRA 

j.'P?blicada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 

Asucl Ouunmo didnz Róh 
RAQUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria


